7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 153/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 16/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 552/2020 de autoria do Deputado Jair Montes que “Estabelece a obrigatoriedade de divulgação de políticas e ações que visem à prevenção do sexo precoce e da gravidez na adolescência direcionadas a adolescentes e jovens das escolas públicas do Estado de Rondônia”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador dar parecer em plenário do Veto Total ao Projeto de Lei 552/2020, Mensagem 16/2022.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 153/2022, Mensagem 16/2022. Veto Total ao Projeto de Lei 552/2020, de autoria do Deputado Jair Montes, que “Estabelece a obrigatoriedade de divulgação de políticas e ações que visem à prevenção do sexo precoce e da gravidez na adolescência direcionadas a adolescentes e jovens das escolas públicas do Estado de Rondônia”.
Eu sou pela manutenção do Veto, Senhor Presidente, tendo em vista que a justificativa aqui é pela inconstitucionalidade do Projeto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Quero colocar em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.

